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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ —06.117.071/0001-55 

Ruo Coronel Fellnto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

TOMADA DE PREÇO N°001/2018 - CPL/PMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1301080012018 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, inscrita no CNPJ sob n° 06.117.07110001-55, 
sediada na Rua Coronel Felinto Pessoa, s/n, Buriti - MA através de sua COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLJPMB, instituída nomeada pelo Decreto n020712018  neste 

IN 2018, 
denominada COMISSÃO, torna público que, as _hü0mim horas do dia 31 de Janeiro de 

2018, que na sala da CPLJPMB, situada Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
em Prédio na Rua Coronel Felinto Pessoa, s/n, , Buriti - MA, realizará LICITAÇÃO, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO,  sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇOGLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n°11.488, de 15 de junho 
de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Municipal n°. 36312010 (alterada pela Lei 
2312015), do Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013, 
aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 12312006 e 
atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1.HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

Às 08:00 horas, do dia 31, mês Janeiro, ano 2018, no endereço: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, localizado na Rua Coronel Felinto Pessoa, s/n, Buriti-MA, para entrega do Envelope 
n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações 
complementares. 

-fi 
2. 	HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Até ás 08:00 horas, do dia 31, mês Janeiro, ano 2018, no setor localizado no endereço: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizado na Rua Coronel Felinto Pessoa, s/nBuriti-MA, terá 
início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação. 

2.1. 	Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

ENVELOPE N° 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI/MA 

TOMADA DE PREÇOS N° ........./2018 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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destacados, os seguintes dizeres: 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE BURITI 

TOMADA DE PREÇOS N° ........./2018 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

ION 
	

(CNPJ) 

2.2. 	Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no 
Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 
complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 
da sessão pública. 

3. 	DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. 	Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata 
de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, no caso de sociedades cooperativas: sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou termo de credenciarnento (modelo anexo) ou documento equivalente 
com reconhecimento de firma por autenticidade, com poderes para se manifestar em nome da 
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação 
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 
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último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e 
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso 
de sociedades cooperativas; 

3.2. 	Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

13. As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no 
caso das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

"1 Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 1411212006, emitida nos termos do art. 80  da Instrução Normativa do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC n° 103, de 3010412007, pelo Registro competente para a 
inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta categoria 
empresarial. 

3.4. A empresa deverá apresentar a Declaração Conjunta do Anexo VIII. 

4. 	OBJETO: 

4.1. 	A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DE REFORMAS DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE BURITI/MA mediante o regime empreitada por preço unitário, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO 1, que é parte integrante deste Edital. 

4.2. A licitação compõe-se de 01 (um) lote, conforme tabela constante do Projeto Básico - 
ANEXO, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço em cada lote. 

S. 	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

4 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
02 Poder Executivo 
02 12 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
10 301 0075 Saúde 
10 301 0075 2032 0000 Const. Ampliação e/ou Reforma de Unidades de Saúde 
44 90 5100 Obras e Instalações 

5.1.1. 	 Com valor máximo estimado da licitação em R$ 543.226,29 (Quinhentos e 
Quarenta e Três Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Nove Centavos). 

6. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. 	Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
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6.2. 	Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. Interessadas proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com este 
Órgão responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei n°8.666, de 1993; 

6.2.1 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.23. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.2.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.17, Servidor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação; 

6.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; 

6.19. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 0  da Lei n° 
8.666, de 1993. 

7. 	DA HABILITAÇÃO: 

7.1. 	Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Buriti, em relação aos níveis 
habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 

fl conforme disposto em Lei, e entidades não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, 
poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou 
nos sistemas equivalentes adotados pelos estados e municípios) no referido sistema, mas que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas. 

7.1.1. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro 
Cadastral perante a Prefeitura Municipal de Buriti, deverão encaminhar para a Comissão de 
Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para 
a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de 
habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2 0  da 

Lei 8.666, de 1993. 

7.1.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação 
Jurídica e (2) Regularidade Fiscal (em nível federal) e Trabalhista exigidos neste edital, os quais 
deverão ser acondicionados em envelope, conforme estabelecido para os documentos de 

habilitação. 
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71.1 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do 
envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste 
edital. 

7.2. 	Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para 
cadastramento da Prefeitura Municipal de Buriti, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

7.2.1. O Cadastramento de Fornecedores da PMP será utilizado para aferição das habilitações, e 
no caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros 

% cadastrais de outros órgãos da federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal 
por meio de consulta 'on inC. A regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação 
de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informação não 
esteja disponível no SICAF. 

7.2.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros 
registros. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Internet) 
ficará condicionada á verificação da sua legitimidade por meio de consulta "on line". 

723. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada 
licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como 
pelos representantes legais das empresas licitantes. 

7.3. 	A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem 
contempladas de forma regular no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Buriti: 

7.3.1. Habilitação jurídica: 

7.3.1.1. 	No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

7.3.1.2. 	Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.3.1.3. 	Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.3.1.4. 	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.3.1.5. 	Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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7.31.6. 	Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

	

73.17. 	Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 
demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 
consolidação. 

	

73.1.8. 	No caso de exercício de atividade que demande registro ou autorização para 
funcionamento, deve juntar o respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do Decreto correspondente. 

7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

	

7.32.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

	

7.3.2.2. 	Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1 0 , inciso 
1, do Decreto n°6.106/07); 

	

7.3.2.3. 	Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

	

7.3.2.4. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

	

7.3.2.5. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo Vil-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1 0  de 
maio de 1943; 

	

7.3.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

fl domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

	

7.3.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante; 

	

7.3.28. 	Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

	

7.3.2.9. 	 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno pode ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

7.3.1 Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro 
da Prefeitura Municipal de Buriti, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 
apresentação dos documentos que seguem, no envelope n° i: 

	

7.3.31. 	Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
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7.3.3.2. 	Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual. 

7.3.3.3. 	Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU cia região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) eiou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

7.3.3.4. 	Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vinculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

7.3.3.4.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

7.3.3.5. 	Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme estabelecido no 
Projeto Básico; 

7.3.3.5.1. 	A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em horário 
comercial, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 86 - 9-9978-9107 - 

ION 

Jodenilson Araújo Silva. 

7.3.3.5.2. 	O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

7.3.3.5.3. 	Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.3.4. Qualificação econômico-financeira: 

7.3.4.1. 	Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

7.3.4.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
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7.3.4.3. 	O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

	

7.3.4.4. 	As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento; 

	

7.3.4.5. 	A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SO) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 

ION consulta "on une", no caso de empresas inscritas no SICAF: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo 

LC 	 Circulante 

Passivo 
Circulante 

7.3.4.6. 	O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 
que possui (capital mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.4. 	Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Buriti, deverão apresentar, ainda, no envelope n° 1: 

7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da 
Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO; 

7.5 	O licitante que estiver concorrendo em mais de um tem/lote ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação. 

7.6 	Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

DA PROPOSTA: 
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8.1 	A proposta, apresentada no envelope n° 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.11 A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional, 

expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO. 

8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO. 

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.1.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discrirninadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

6.1.4.3. 	Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.1.4.4. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

8.1.5. A composição do UDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 

IN 	
nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO. 

8.1.5.1. 	Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

81.5.2. 	As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

8.1.5.3. 	Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI, nos termos do art. 90,  II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

81.5.4. 	licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 

art. 30  das Leis 10.63712002 e 10.83312003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
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8.1.5.5. 	As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de 185, PIS e COFINS, discriminadas na composição do BDI, compatíveis as 
aliquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 12312006. 

8.1.5.6. 	A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos ás contribuições que estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3 0, da referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. 	Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos 
contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.98312013; 

8.1.5.8. 	Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento 
de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, 
compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico; 

8.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 
aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, 
conforme ANEXO. 

8.2. 	O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua entrega. 

9. 	DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

,su 	9.1. 	No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 
e n°02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 
bom andamento dos trabalhos. 

9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 
acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. 	Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02109, conforme modelo anexo a este edital. 

91.2.1.1. 	A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 
desclassificação da proposta. 

9.1.2.2. 	Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de 
Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n, 

Página 10147 



SURI 

*!ott 
T.O•o. 1OV& I4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ - 06.117.071/0001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, ri 0  s/n, Centro, BuritI-MA 

11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 

9.1.22.1. 	A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 
ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar 
do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão 
do tratamento jurídico diferenciado. 

9.1.2.2.2. 	A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 
aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

9.2. 	Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas. 

9.1 	A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á á abertura dos Envelopes n° 01 - 
Documentos de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

9.4. 	Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação 
de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste 
instrumento convocatório. 

9.4.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 
fase de habilitação. 

9.5. 	Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso. 

9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
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9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 
os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 
mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

98.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou sã 
conhecidos após o julgamento. 

9.9. 	As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, 
ressalvado o disposto quanto â comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno pode e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11,488, de 2007. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n°01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
,u.s microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar os preços 
unitário e do lote). 
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